
Cámara de Vereadores
Santo Augusto
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

EDITAL N9 151, DE 28 DE NOVEMBRO DE2017.

Prorroga o prazo de validade do Concurso
Púbf ico ne 1, de 2015, por mais 2 (dois)
anos.

O Presidente da Cámara de Vereadores de Santo Augusto, Estado do
Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuigóes legais que lhe sáo conferidas pela Lei
Orgánica Municipal e pelo Regimento Interno da Cámara, faz saber que nos termos
do item 10.1, do Edital de Concurso Público ne 1,de2015, para provimento de car-
gos efetivos desta Cámara de Vereadores, publicado na íntegra no portal da Cámara
na internet, e extrato publicado no espago da Cámara no Jornal O Celeiro, prorroga
por mais 2 (dois) anos a validade do referido certame, a contar do dia 10 de dezem-
bro de 2017, na forma autorizada pelo art. 37, lll, da Constituigáo Federal e pelo art.
11, da Lei Municipal no 1.690, de 2003.

Gabinete da Presidéncia da Cámara
to/RS, em 28 de novembro de 2017.
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